
 
 

INDICAÇÃO 
 

 
Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 
Presidente da Câmara Municipal de Vitória/ES 
 
 
 

A Vereadora Ana Paula Rocha, nos termos 
dos Arts. 182 e 231 da Resolução nº 2060 de 
2021, requer a Vossa Excelência que seja 
encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Lorenzo Pazolini, por meio da 
secretaria competente,  a seguinte indicação: 

 
 

Assunto: Substituição de tampa de bueiro nas proximidades da Assembleia 
Legislativa 

Justificativa: Foi identificada a necessidade de substituição de tampa de bueiro 
nas proximidades da Assembleia Legislativa, em ponto de ônibus municipal, 
onde a estrutura se encontra danificada e deslocada, comprometendo a 
segurança de pedestres que circulam e aguardam transporte público no local. A 
irregularidade expõe usuários a risco de quedas e acidentes, especialmente em 
horários de maior fluxo. 

Considerando tratar-se de área de grande circulação, indica-se a substituição da 
tampa do bueiro e a devida adequação da estrutura, a fim de garantir 
segurança, acessibilidade e funcionamento adequado do sistema de drenagem.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330039003900330031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330039003900330031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



 
 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330039003900330031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330039003900330031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



 
 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330039003900330031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330039003900330031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



 
 

 

Ressalta que esta Indicação deve ser respondida no prazo de 30 (trinta) dias sob pena 
de ocorrência de crime de responsabilidade na forma dos arts. 66, da Lei Orgânica do 
Município de Vitória1. 

 
 

Casa de Leis Atílio Vivacqua, em de 2026. 09 de março
 

 
Ana Paula Rocha 

Vereadora | PSOL 

1 Lei Orgânica de Vitória. Art. 66 Compete à Câmara propor ao Prefeito a execução de qualquer obra ou 
medida que interesse à coletividade ou serviço público, mediante indicação. 
Parágrafo Único. O Prefeito, ou o Secretário por ele designado, informará à Câmara Municipal, no prazo 
máximo de trinta dias, contados a partir da data de seu recebimento, o encaminhamento dado à 
indicação feita com base no caput deste artigo, relatando sobre a possibilidade ou não de realização da 
obra ou adoção da medida indicada, observando que: (Incluído pela Emenda à Lei Orgânica nº 4/1994)​
a) havendo possibilidade de atendimento, será informado o prazo requerido para sua concretização; 
(Incluída pela Emenda à Lei Orgânica nº 4/1994)  
b) não havendo possibilidade, serão informados, de forma circunstanciada, as razões pelo não 
acatamento da indicação. (Incluída pela Emenda à Lei Orgânica nº 4/1994). 
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